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ORDEM DE SERVIÇO    N  o    006/2005  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  que  as  lanchas  disponibilizadas  para  a 
Secretaria  Municipal  de  Defesa  Civil  foram  adquiridas  pelo  Município  são 
exclusivamente para atendimentos emergenciais;

CONSIDERANDO  ainda  que  os  atendimentos  emergenciais 
correspondem a atendimentos médicos e, aqueles relativos a calamidades;

CONSIDERANDO finalmente,  que  face  aos  convênios  firmados, 
não permitem uso diverso daqueles previstos nos aludidos convênios,

RESOLVE:

Art. 1º.  Proibir que as lanchas da Secretaria Municipal de Defesa 
Civil executem qualquer atendimento diverso daqueles emergenciais, exceto por 
determinação expressa do Chefe do Executivo Municipal.

Art.  2º.  Esta  Ordem  de  Serviço  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JULHO DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Civil


